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    APRESENTAÇÃO 




    Muito honrado, recebi o convite do amigo Alexander Fabiano Ribeiro dos Santos para fazer a apresentação da obra “Curso de Direito Constitucional – Uma iniciação a partir de uma perspectiva voltada ao modelo republicano”. Conforme preceitua o Autor, constituir significa dar existência, criar, formar e organizar. O que constitui o Brasil como Estado democrático de direito é um documento, que recebeu o nome de Constituição.




    Sua experiência como Advogado e Professor Universitário, associada ao seu amplo conhecimento sobre o Direito Constitucional, obtido por meio de anos de estudo da matéria, incluindo a conclusão recente de um Doutorado em Direito Constitucional, lhe permitiram escrever um livro que foi pensado e desenvolvido para iniciantes, acadêmicos e entusiastas do direito, possuindo uma linguagem simples e objetiva.




    A obra ora apresentada traz consigo imenso valor em sua própria gênese, o que faz com que cada uma de suas páginas proporcione um grande aprendizado sobre as concepções políticas, normativas e sociológicas da Constituição, mesclando o Direito Constitucional com a História do Brasil, o que pode ser visto no momento em que o Autor menciona a transferência da sede do governo português para solo brasileiro.




    O livro está dividido em quinze tópicos. Começa com a introdução à teoria constitucional, passando pelo constitucionalismo, pelo direito constitucional positivado, pela Constituição de 1988, pelos princípios fundamentais, pelos direitos e garantias fundamentais, pela organização do Estado, pela organização dos poderes, pela defesa do estado e das instituições democráticas, pela tributação e orçamento, pela ordem econômica e financeira, pela ordem social, e por fim, identificar os instrumentos para efetivação das garantias constitucionais.




    Ao final da leitura, me senti muito à vontade para fazer a apresentação da obra, porque entendo que a compreensão do Direito Constitucional, por ser o corolário do Direito Público, seja de extrema importância para uma análise mais aprofundada dos demais ramos do Direito. A Constituição Federal institui os pilares fundamentais do Estado e serve de parâmetro para qualquer legislação e entendimento jurisprudencial que surjam, determinando direitos e garantias fundamentais dos indivíduos.




    Daí a relevância deste livro, que foi concebido a partir de um grande acervo de fontes e de sólidos conceitos técnicos. Apresenta um texto claro e objetivo, fundamental para quem quer aprender os principais tópicos do Direito Constitucional, usados não somente no cotidiano dos profissionais do direito, mas também por aqueles que desejam se candidatar a cargos públicos.




    O contorno desta obra demonstra como a Lei Maior do país, escrita com a participação da nossa sociedade, está presente na vida dos brasileiros, garantindo direitos, liberdade e possibilitando o convívio dos diferentes e o bem-estar de uma sociedade inteira. A democracia é um sistema político que existe há cerca de 2.500 anos e que evoluiu como base dos países mais avançados do mundo. Cada artigo abordado pelo Autor soa como um pilar que sustenta a nossa democracia. Graças à nossa Constituição de 1988, o Brasil vive o seu mais longo e fértil período democrático. Uma Constituição escrita democraticamente, organiza, divide e separa os poderes, evita as ditaduras e garante os direitos fundamentais, respeitando as maiorias, protegendo as minorias e assegurando, pelo voto, a rotatividade do poder. Democracia e Constituição são alma e corpo de uma sociedade livre.




    Por todos esses motivos, aquele que se debruçar sobre as páginas deste livro, principalmente os operadores do direito, perceberão, a partir de cada linha, o empenho do Autor em entregar os valores reproduzidos em nossa Constituição Federal. A percepção que fica, ao final, é a de que é possível abordar questões jurídicas complexas de forma que o leitor apreenda conceitos e tópicos essenciais, que contribuirão em muito para o seu crescimento jurídico intelectual.




    Boa leitura a todos!
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    PREFÁCIO 




    É com grande satisfação que apresento o prefácio desta obra, fruto do talento e dedicação do Dr. Alexander Fabiano Ribeiro Santos, a quem tive o privilégio de conhecer durante nosso percurso no doutorado em Direito Constitucional, em Brasília. A convivência durante esse período proporcionou não apenas a oportunidade de acompanhar de perto sua trajetória acadêmica, mas também de cultivar uma amizade que se estende para além dos muros da universidade.




    A obra que o leitor tem em mãos, “CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Iniciação a partir de uma perspectiva voltada ao modelo republicano”, é um reflexo da capacidade ímpar do autor de sintetizar temas complexos com objetividade e clareza. Através de sua escrita acessível, Alexander desmistifica conceitos e teorias, tornando o Direito Constitucional, muitas vezes árido e inacessível, em uma leitura fluida e prazerosa.




    Ao longo do livro, o autor demonstra sua expertise em desvendar os meandros da teoria constitucional, do constitucionalismo e da estrutura do Estado brasileiro, guiando o leitor por um caminho de aprendizado sólido e instigante. A obra é uma contribuição valiosa para a compreensão do Direito Constitucional, tanto para iniciantes quanto para aqueles que desejam revisitar seus conhecimentos nessa área.




    O autor aborda a evolução histórica dos direitos e garantias fundamentais, explorando as diferentes gerações de direitos e o contexto brasileiro e destaca no título “A nova ordem constitucional”, com domínio que lhe é próprio, relevantes desafios enfrentados pelos Tribunais, o que instiga o estudo e o aprofundamento posterior.




    A presente obra testifica a objetividade e a capacidade de síntese do seu autor, por traduzir em um texto claro e conciso. Desejo a todos uma leitura proveitosa e inspiradora.
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    ORCID: https://orcid.org/0009-0007-5152-7653.
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    NOTA DO AUTOR




    O estudo do Direito Constitucional é uma jornada que transcende o campo jurídico e se projeta para a compreensão mais ampla das bases estruturantes de uma sociedade. O presente curso foi idealizado com o propósito de proporcionar uma abordagem clara e acessível sobre a Constituição, sua evolução histórica e seu papel fundamental na organização do Estado e na garantia dos direitos individuais e coletivos.




    A proposta desta obra não se limita à exposição técnica das normas constitucionais. Busca-se oferecer uma leitura que permita ao leitor compreender não apenas o funcionamento das instituições e a estrutura do Estado, mas também o significado da Constituição como instrumento de transformação social. O Direito Constitucional, enquanto disciplina, não se restringe ao estudo dogmático dos dispositivos legais, mas se coloca como uma ferramenta essencial para interpretar as dinâmicas democráticas e as expectativas depositadas na ordem constitucional.




    O curso foi elaborado com um olhar atento àqueles que estão dando os primeiros passos no estudo do Direito Constitucional, sejam acadêmicos, entusiastas ou cidadãos interessados em compreender a Constituição e sua relevância na vida cotidiana. Contudo, sua estrutura também permite que aqueles já familiarizados com a disciplina encontrem no texto uma oportunidade de revisitação, reflexão e atualização sobre os temas abordados.




    A escolha por uma linguagem objetiva e acessível não compromete a profundidade da análise, mas busca tornar o conteúdo mais próximo de um público diversificado. A divisão do curso em partes progressivas permite que a leitura acompanhe o processo lógico da compreensão do Direito Constitucional, desde suas bases teóricas até sua aplicação concreta no contexto brasileiro.




    Que esta obra contribua para o despertar do interesse pelo estudo da Constituição, para o fortalecimento do pensamento crítico e para a consolidação de uma cultura constitucional que valorize os princípios democráticos, a separação dos poderes e a efetividade dos direitos fundamentais. A todos os leitores, o desejo de uma leitura instigante e reflexiva.




    Dr. Alexander Fabiano Ribeiro Santos
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    INTRODUÇÃO AO CURSO




    O Direito Constitucional é uma área fundamental do Direito, sendo responsável pela análise da organização do Estado, dos direitos e garantias fundamentais, da separação dos poderes, dentre outros temas em que estão inseridos no rol do Direito Público. Porém, após a adoção dos Estados Constitucionais, a partir da segunda metade do século passado, que se iniciou concomitantemente com uma onda de regimes democráticos, o Direito Constitucional transcendeu os instrumentos legais de natureza pública e passou a produzir efeitos imediatos por meio da constitucionalização do Direito Privado.




    Com os movimentos que moldaram e deram uma nova roupagem para a matéria, o Direito Constitucional passou a também influenciar o Direito Civil e Penal. Serviu como substrato para vários outros ramos do direito que passaram a tutelar bens jurídicos fundados em direitos e garantias que foram reconhecidos pelo processo de constitucionalização. O direito não era mais limitado ao Código Civil e Código Penal, tendo os demais ramos subsidiários a estes. Até mesmo os códigos processuais, que até então eram livros com regras procedimentais, precisaram ser adequados aos preceitos constitucionais consagrados. Surgiram espaços para leis esparsas, com ritos processuais próprios, na busca de proteção de relações específicas como meio de assegurar os ideais universalizados pelos movimentos a partir da segunda metade do século XX.




    Nesse contexto, a Constituição deixou de ser somente uma norma importante do ordenamento jurídico de um país e passou a ocupar a posição de lei fundamental. Não se limita mais a servir o Direito Público e passou a ocupar as raízes que estão enterradas nos ideais dos indivíduos que compõe o solo utilizado para a construção de uma nação. Até mesmo o tradicional Direito Civil e Penal, que sustentaram o início do direito como matérias, no modelo atual, se curvam ao Direito Constitucional, encontram nele seus fundamentos, suas diretrizes e objetivos finais. Conhecer uma Constituição de um país, saber para que serve e compreender qual o seu papel no modelo de Estado é indispensável não somente para os juristas, ou para quem está iniciando a caminhada para se tornar um, mas para todos os cidadãos que com o Estado mantêm relações. Conhecer a Constituição e quais foram as expectativas depositadas nela, seja pelo povo, seja pelos seus representantes, possibilita a compreensão de qual é o papel do Estado na vida das pessoas, mas, além disso, possibilita a compreensão de qual é o papel do indivíduo nessa relação.




    A Constituição Federal de 1988 é o principal instrumento normativo positivado do Brasil, que estabelece os fundamentos e princípios que levaram à construção do modelo de Estado adotado e os objetivos que deveriam ser alcançados. O texto atual é considerado um dos mais avançados do mundo em relação à defesa de direitos e garantias fundamentais e representa uma conquista histórica, não só da sociedade brasileira, mas da humanidade, na luta pela justiça social por meio do modelo republicano.




    Embora a história constitucional brasileira se inicia em 1824, com a primeira Constituição do país e marco da sua emancipação ao se tornar independente de Portugal, o país passou por outras seis, até chegar ao atual em 1988, em vigor até agora. A elaboração de cada uma delas refletiu as mudanças políticas, econômicas e sociais ocorridas no país ao longo dos anos e foram responsáveis para estabelecer quais seriam os fundamentos, princípios e objetivos que seriam valorizados pelo movimento da nova Constituição.




    No entanto, apesar de sua importância e seu papel na vida cotidiana dos indivíduos em suas relações entre si ou com o Estado, muitos cidadãos desconhecem os princípios fundamentais da Constituição, bem como os mecanismos e garantias que ela oferece para proteger seus direitos e garantir o funcionamento do Estado. Além disso, o Direito Constitucional brasileiro tem sido objeto de intensos debates e controvérsias, especialmente em relação ao seu papel na proteção da dignidade humana, na luta contra a corrupção e na promoção da estabilidade institucional.




    Ainda que inconscientemente, os comandos do texto constitucional de 1988 ocupam os espaços privados, localizados além das “casas de máquinas das constituições”, seja na rotina executiva, legislativa ou judiciária, seja nos debates cotidianos sobre qual o papel dos Poderes Constituídos, as estrutura política-administrativa, a participação dos indivíduos no debate público por meio da formulação, exposição e ter consideradas suas preferências nas decisões públicas.




    A partir desse pensamento, a proposta desse curso é contribuir com o pensamento sobre o que é uma Constituição? Em qual papel ela foi inserida no desenho das histórias em torno dos modelos de sociedades que se formaram com o tempo e quais foram as expectativas depositadas no instituto? Após essa construção conceitual, o curso pretende contribuir para a compreensão do que é a Constituição e quais foram as esperanças depositadas no movimento para o estabelecimento do Brasil. Ao final da leitura, o que se espera é que o leitor, seja ele leigo, iniciante ou jurista, possa, ainda que sucintamente, construir mentalmente uma ideia de qual o papel da Constituição Federal de 1988 na República Federativa do Brasil.




    Na sua parte técnica, a do curso visa proporcionar ao leitor uma compreensão mais aprofundada sobre a estrutura e a organização do Estado brasileiro, bem como os principais direitos e deveres dos cidadãos. Ao longo do livro, serão abordados temas como teoria constitucional, constitucionalismo, separação dos poderes, jurisdição constitucional, os direitos humanos, as questões federativas, entre outros aspectos relevantes do Direito Constitucional.




    Didaticamente, o curso será dividido em quatro partes. A primeira parte lançará luz sobre a teoria constitucional, iniciando pela busca de respostas à pergunta: o que é uma constituição? Serão abordadas as concepções adotadas, as classificações identificadas e as reflexões sobre sua função. Ainda no âmbito da teoria constitucional, será tratado o constitucionalismo como um processo evolutivo dos textos constitucionais, com uma análise de sua trajetória tanto no mundo quanto no Brasil. Na segunda parte, o curso abordará o Direito Constitucional brasileiro positivado, explorando desde a estruturação da Constituição Federal de 1988 até suas disposições transitórias. A terceira parte terá como foco questões práticas influenciadas pela aplicação do texto constitucional no contexto sócio-político brasileiro. O método proposto será a análise de decisões judiciais que provocaram alterações na estrutura sociopolítica do país, evidenciando o Direito Constitucional como um instrumento de transformação. Por fim, na quarta e última parte, o curso abordará sobre os meios de efetivação das garantias constitucionais. Identificando quais foram os instrumentos que foram estabelecidos e adotados para que fosse assegurada a realização dos fundamentos, princípios, objetivos e expectativas depositadas no texto Constitucional.




    Embora esteja disponível para todos, independentemente do nível de conhecimento acerca do Direito Constitucional e sempre aberto a críticas, o curso foi pensado e desenvolvido especialmente para iniciantes, acadêmicos ou entusiastas. Por essa razão, o texto adota uma linguagem objetiva, simples e acessível, voltada àqueles que ainda não tiveram contato com a matéria. Especial atenção é dada àqueles que não se dedicam ao estudo do direito em uma grade curricular formal, mas que desejam compreender a dinâmica em torno de uma Constituição e qual o seu papel na regulamentação e estruturação do Estado, sobretudo, como ela pode servir como um instrumento de realizações dos direitos e garantias fundamentais dos indivíduos.




    Embora o público ao qual esteja destinado seja os iniciantes, não significa dizer, necessariamente, que o curso não sirva para aqueles que já tiveram ou tenham contato com o Direito Constitucional. Para estes, serve como um meio de revisitação e relembranças de tópicos já estudados e até mesmo contato com outras formas de abordagem sobre o tema. Dessa forma, servirá como um formar de revisar e se atualizar, como meio de facilitar a retomada dos estudos.




    Com base nessas considerações, espera-se que este curso contribua para a compreensão do Direito Constitucional, em especial no que diz respeito ao conceito de Constituição, ao papel que desempenha em um Estado e quais foram as expectativa sobre ela depositadas, não somente pelos indivíduos, mas também pelos seus representantes políticos. Para os iniciantes entusiastas, busca-se oferecer uma introdução acessível e didática, que estimule o interesse e o entendimento sobre a importância do Direito Constitucional na organização e funcionamento do Estado. Para os iniciantes acadêmicos, almeja-se que o curso proporcione um primeiro contato com a disciplina, servindo como base teórica para o aprofundamento dos estudos nessa área do direito. Aos que já têm contato com a disciplina, espera-se que o curso proporcione uma experiência agradável de revisitação do conteúdo, permitindo reflexões e atualizações que enriqueçam o conhecimento previamente adquirido.


  




  

    PARTE I




    A TEORIA CONSTITUCIONAL


  




  

    INTRODUÇÃO À TEORIA CONSTITUCIONAL 




    O Direito Constitucional, que até pouco tempo não compartilhava, nos contextos sociais, do mesmo prestígio dos Direitos Civil e Penal1, atualmente, sobretudo no Brasil, vem ganhando destaque e passou a integrar o cotidiano da sociedade. A exposição das sessões públicas de julgamentos do Supremo Tribunal Federal, transmitidas pela TV Justiça, o protagonismo assumido pelo Judiciário brasileiro nos últimos anos e a constitucionalização dos demais ramos do direito, especialmente após a Constituição de 1988, inseriram definitivamente os conteúdos constitucionais entre os assuntos mais debatidos na atualidade.




    Julgamentos marcados como grandes eventos sociopolíticos, que trouxeram transformações profundas no campo normativo e social, a polarização política e o debate sobre a necessidade de regulamentação da liberdade, especialmente a de expressão, também contribuíram para o Direito Constitucional passar a fazer parte não apenas da rotina dos juristas, mas também do cotidiano do cidadão comum.




    Com essa nova dinâmica, o Direito Constitucional, que assumiu nos últimos anos o papel de norma superior, nos moldes da pirâmide hierárquica proposta por Hans Kelsen, tornou-se, após a Constituição de 1988, indissociável de qualquer outra matéria jurídica. Isso ocorreu em virtude da expansão do campo de atuação da jurisdição constitucional, do aumento das ações de controle de constitucionalidade e da constitucionalização expressa dos Códigos Civil e Processual Civil.




    Dessa forma, o estudo do Direito Constitucional deixou de ser apenas obrigatório nas grades curriculares e necessário aos juristas para se tornar também relevante em outras áreas do conhecimento, como a sociologia e a ciência política, além de amplamente procurado e apreciado pelo cidadão comum, mesmo por aqueles que não estão inseridos no contexto acadêmico.




    Conhecer o Direito Constitucional passou a ser fundamental para as pessoas poderem compreender o funcionamento das instituições democráticas, os deveres do Estado, os direitos dos indivíduos e o papel que cada cidadão ocupa na vida pública. O Direito Constitucional saiu das prateleiras das bibliotecas e passou a ocupar espaço nos grupos organizados em aplicativos de mensagens, nas publicações das redes sociais, nos noticiários tradicionais e digitais, tornando-se parte integrante das relações sociais fora do ambiente acadêmico.




    Por essa razão, o estudo do Direito Constitucional é indispensável, seja para o jurista, o sociólogo, o cientista político, o acadêmico recém-ingresso na universidade ou qualquer cidadão que tenha interesse em conhecer melhor o tema.




    A melhor forma de iniciar o estudo do Direito Constitucional é pela compreensão de sua teoria, especialmente no que diz respeito ao conceito de Constituição, ao surgimento desse instituto, à sua evolução histórica e ao caminho percorrido até os modelos atuais, de modo a construir um pensamento sólido em torno do direito positivado.




    No entanto, caso não seja do interesse do leitor refletir filosoficamente sobre o Direito Constitucional em suas origens e compreender o seu processo evolutivo, este curso será mais adequado a partir da segunda parte, que trata do Direito Constitucional Positivado.




    Mas, se a intenção for compreender, ainda que de forma introdutória, o que é uma Constituição, qual a sua função e por que foi adotada, a primeira parte deste curso, intitulada Teoria Constitucional, proporcionará uma leitura agradável e oferecerá as bases fundamentais para a construção do pensamento sobre o tema.




    




    

      

        	1 Ao Direito Penal estão reservados os encantos do júri popular, com as atuações eloquentes, com os debates acalorados, que habitualmente encantam os iniciantes na graduação. O Direito Civil por sua vez, é a espinha dorsal do direito, atuando subsidiariamente em todas as demais áreas. Ambos os ramos estão relacionados com a origem do próprio direito.



      


    


  




  

    1. O QUE É UMA CONSTITUIÇÃO?




    A onda de constitucionalização representou uma tendência mundial na qual as Constituições passaram a ocupar um papel central nos Estados democráticos modernos. Os textos escritos passaram a ocupar a função de elemento objetivo para o reconhecimento dos novos modelos de Estado que adotaram o que se passou a chamar de democracia representativa. Isso significa que as Constituições passaram a ser amplamente reconhecidas como documentos jurídicos fundamentais e essenciais para garantir o Estado de Direito.




    Anteriormente, as constituições muitas vezes eram vistas apenas como declarações formais de princípios políticos, sem uma real força vinculativa. No entanto, por meio do que este curso irá chamar de constitucionalismo, que pautou em ondas de constitucionalização, as Constituições foram fortalecidas e passaram a ser positivadas, ou seja, escritas e codificadas em documentos jurídicos que adquiriram força normativa de observação obrigatória.




    Como o conceito de Constituição passou a desempenhar um novo papel, é fundamental compreender sua função social nos Estados democráticos, sua finalidade, para o que ela se presta e quais são os benefícios decorrentes das suas adoções.




    Com o crescimento da importância da Constituição como documento central de proteção da relação entre o Estado e o cidadão, o documento passou a ter reconhecido seus efeitos em diversos campos, além do político, também nos campos normativo e social. Isso aconteceu devido a mudanças e evoluções no pensamento e da própria concepção do Estado de Direito, o que possibilitou pensar na Constituição em várias concepções.




    Antes de abordar o aspecto técnico-científico do termo “constituição”, é fundamental compreender a etimologia do termo, a fim de obter uma melhor compreensão do conceito que será apresentado neste curso. A palavra “constituição” tem suas raízes no termo latino “constitutivo”, o qual deriva do verbo “constituere”. Esse verbo carrega consigo os significados de “estabelecer”, “colocar junto”, “fixar” e “determinar”. A origem latina de “constituição” resulta da fusão das palavras “com”, que denota “junto” ou “com”, e “statuere”, que se traduz como “colocar”, “fixar” ou “estabelecer”.




    A etimologia dessa palavra reflete diretamente em seu significado em português, remetendo à ação de estabelecer ou organizar algo de maneira sólida e permanente, como uma estrutura ou sistema.




    Segundo o dicionário da língua portuguesa, o termo constituição representa “ação, processo ou efeito de constituir, de formar um conjunto; formação, organização, ato de estabelecer juridicamente” (Cunha, 2019).




    Nos estudos do direito, o termo “constituição” pode ser compreendido como o resultado da ação de estabelecer as regras de funcionamento da organização constituída pelos indivíduos e que com eles se relaciona, para regular o convívio em sociedade, visando ao bem-estar social.




    Com base nessa premissa estabelecida, de maneira simplificada e originária, a Constituição pode ser definida como o conjunto de regras estabelecidas para o funcionamento do Estado. Essa definição encontra respaldo na obra “Constituição de Atenas”, cuja autoria é atribuída a Aristóteles2. Nessa obra, Aristóteles propôs que o papel da Constituição era instituir e organizar politicamente a cidade-estado, além de descrever como o governo operava em termos de suas estruturas e mecanismos de funcionamento (Aristóteles, 2012).




    No entanto, ao longo do desenvolvimento do constitucionalismo, ocorreu o surgimento das constituições positivadas, além da incorporação de outros elementos que passaram a compor a estrutura conceitual das Constituições. Isso incluiu a introdução de princípios como a limitação do poder estatal e o reconhecimento das garantias e direitos fundamentais dos cidadãos, que se tornaram componentes indispensáveis nas Constituições modernas.




    Esse processo de evolução constitucional refletiu a necessidade de estabelecer limites ao poder do governo e de assegurar a proteção dos direitos individuais perante o Estado. As Constituições modernas passaram a representar não apenas a organização política de um Estado, como proposto na “Constituição de Atenas” de Aristóteles, mas também a garantia dos princípios democráticos, dos direitos humanos e das liberdades individuais. Assim, evoluíram para se tornar um instrumento que não apenas estrutura o governo, mas também protege os valores e interesses fundamentais da sociedade.




    Segundo Ferreira Filho (2016), a Constituição é o documento jurídico fundamental e supremo de um país ou entidade política. Ela estabelece os princípios fundamentais, os valores e as regras básicas que regem o Estado e a organização política, econômica e social da sociedade. Define a estrutura e os limites do poder do governo, assegurando os direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos e estabelecendo o sistema de governo e suas instituições.




    Para Da Silva (2014), a Constituição é entendida como um conjunto de normas supremas e fundamentais que regem o Estado, estabelecendo a sua estrutura, organização, funcionamento, direitos fundamentais e limites de poder. Ela é considerada a Lei Maior do país e está acima das demais leis e atos normativos, servindo como referência máxima de validade para o ordenamento jurídico. É um instrumento essencial para a garantia do Estado de Direito, dos princípios democráticos e dos direitos fundamentais, atuando como um baluarte contra o arbítrio e a violação dos direitos humanos.




    Este curso propõe que a Constituição seja compreendida como um conjunto de normas fundamentadas nos princípios, objetivos e expectativas atribuídos a uma determinada instituição, cuja finalidade seja o exercício do poder coletivo de modo a prevalecer sobre os interesses individuais na busca pela promoção do bem comum.




    Para a conceituação, a doutrina brasileira usualmente utiliza como fundamento as concepções política, normativa e sociológica. Este curso irá abordar essas três concepções como dimensões inter-relacionadas que formam uma verdadeira tríade para a formação conceitual. A seguir, serão expostas as três concepções defendidas por seus respectivos precursores e, posteriormente, será apresentada a proposta conceitual.




    1.1 Concepção Política




    Carl Schmitt3 defende que a Constituição é vista a partir de uma concepção política, ao entender que deriva de uma decisão política fundamental que estabelece a ordem jurídica de um país. Sua concepção da Constituição é fortemente influenciada por uma abordagem política e realista do direito (Schmitt, 2007).




    Schmitt argumenta que a soberania política é a fonte última do poder constituinte. A Constituição, para ele, é a manifestação da vontade política soberana de um povo ou de um órgão detentor do poder supremo (como um monarca ou uma assembleia constituinte). Essa decisão política estabelece as estruturas fundamentais de governo, a divisão de poderes, os órgãos governamentais e os princípios básicos que regem a sociedade.




    Um conceito-chave de Schmitt é o “poder constituinte”, que se refere à capacidade de uma autoridade soberana de criar ou reformar a Constituição. O poder constituinte, segundo ele, é “constitutivo” porque cria a ordem jurídica e política, e não é limitado pelas regras estabelecidas anteriormente. Esse poder é exercido em momentos constituintes, onde há uma ruptura na ordem política existente e uma nova Constituição é estabelecida.




    Schmitt também enfatiza a relação entre a política e o direito. Ele argumenta que a Constituição é uma decisão política que se reflete no direito, mas que o direito não é uma entidade autônoma e neutra; em vez disso, o direito é determinado pela política e serve aos interesses dos detentores do poder.




    A ideia central de Schmitt é que a Constituição é uma forma de política, e a política, por sua vez, é uma forma de decidir quem é o inimigo. Para ele, a política é definida pela oposição entre amigos e inimigos, onde o Estado define quem são seus inimigos e toma medidas para enfrentá-los.




    Para o teórico político, a Constituição é uma decisão política soberana que estabelece a estrutura de governo e a ordem jurídica de um país. Sua abordagem enfatiza a relação entre a política e o direito, destacando o papel central da soberania política na criação da Constituição e na determinação da ordem política e social.




    1.2 Concepção Normativa




    Hans Kelsen4 defendia a concepção normativa da Constituição, devendo ser entendida como uma norma fundamental suprema que serve como base para toda a ordem jurídica de um país ou entidade política. Segundo sua teoria, seria o ápice da pirâmide normativa, ocupando o topo do ordenamento jurídico. Ela estabelece a estrutura básica do Estado, a organização dos poderes, os direitos fundamentais e os princípios fundamentais que regem a sociedade (Kelsen, 2013).




    Kelsen defende uma abordagem puramente positivista do direito, ou seja, ele acredita que o direito deve ser estudado como um fenômeno empírico e desprovido de juízos de valor. Para ele, a validade das normas jurídicas, incluindo a Constituição, decorre de um ato de vontade do poder constituído (o legislador), e não de uma justificativa moral ou metafísica.




    Dessa forma, a Constituição, para Kelsen, não possui uma conexão necessária com princípios éticos ou morais, mas sim uma relação com a vontade do poder soberano que a criou. A validade da Constituição deriva da sua eficácia como norma, ou seja, sua capacidade de ser aplicada e cumprida pelas instituições estatais e pelos cidadãos.




    Assim, a Constituição, para o Jurista, é vista como a norma suprema que estabelece a base para a criação e interpretação de todas as outras normas jurídicas do ordenamento, e sua força é derivada do sistema jurídico e não de valores ou fundamentos metafísicos.




    1.3 Concepção Sociológica




    Ferdinand Lassalle5 foi marcado pela defesa da concepção sociológica, ao propor que a Constituição é mais do que apenas um documento escrito que estabelece a estrutura e a organização do Estado. Ele cunhou o conceito de “Constituição real”, que vai além da “Constituição escrita” (Lassalle, 2002).




    A “Constituição escrita” é o documento formal que contém as regras e princípios fundamentais do Estado. Ela é escrita e codificada, estabelecendo a estrutura dos órgãos do governo, os direitos fundamentais dos cidadãos e as relações entre o Estado e os indivíduos. Por outro lado, a “Constituição real” é a expressão das relações reais de poder em uma sociedade. Ela reflete as forças sociais e econômicas efetivas que moldam a política e a estrutura social, muitas vezes de forma não formalizada ou não escrita.




    Para Lassalle, a “Constituição real” é a verdadeira força que determina o funcionamento do Estado e a distribuição de poder na sociedade. Ele argumenta que, na prática, a “Constituição real” pode ser diferente da “Constituição escrita”, e é ela que determina a verdadeira natureza do governo. Destaca a importância de considerar a realidade social e econômica para entender a verdadeira natureza do Estado e sua Constituição. Ele defende que uma análise completa da Constituição deve considerar não apenas o texto formal da lei, mas também as relações de poder efetivas que operam na sociedade.




    Para o filósofo político, uma Constituição vai além do mero texto escrito e engloba as relações reais de poder e as forças sociais e econômicas que influenciam a organização política e a estrutura do Estado. A “Constituição real” é a verdadeira força que determina o funcionamento e a natureza do governo em uma sociedade.




    1.4 Proposta Conceitual




    Konrad Hesse6 entende a Constituição como a “ordem normativa fundamental” de um Estado. Uma representação do conjunto de normas jurídicas que estabelecem os princípios fundamentais e os fundamentos da organização política e social de uma nação (Hesse, 1991).




    A Constituição, segundo Hesse, é a fonte suprema de legitimidade do poder estatal, e as demais normas devem estar conforme seus preceitos. Ela define a estrutura de poder, a separação de competências entre os órgãos do Estado e os direitos fundamentais dos cidadãos. Um dos principais argumentos do autor é a da “força normativa da Constituição”. Não sendo apenas um documento político ou simbólico, mas sim uma norma jurídica vinculante e aplicável. Nesse sentido, possui eficácia jurídica e consegue produzir efeitos concretos no ordenamento jurídico de um país.




    Além disso, Hesse enfatiza a importância da interpretação da Constituição como um processo dinâmico e contínuo. Ele defende que a interpretação constitucional deve considerar o contexto histórico e as mudanças sociais, buscando adequar os princípios fundamentais da Constituição às necessidades contemporâneas da sociedade.




    Para o Jurista, a Constituição é o alicerce da ordem jurídica de um Estado, uma norma com força vinculativa que estabelece os fundamentos da organização política e social, e sua interpretação deve ser adaptada ao contexto e às transformações da sociedade.




    Embora o embate mais amplamente discutido entre as teorias conceituais seja entre Schmitt e Kelsen — com o primeiro conceituando a Constituição como uma expressão da vontade política soberana e o segundo entendendo-a como a norma fundamental que confere unidade e validade a todo o sistema jurídico —, é no confronto com a concepção sociológica que se revela a real possibilidade de compreender as divergências conceituais. A concepção sociológica, representada por Lassalle, introduz a ideia de que a Constituição não é apenas um texto formal, mas, sobretudo, uma expressão dos fatores reais de poder que estruturam a sociedade. Essa abordagem evidencia que tanto a visão política de Schmitt quanto a normativista de Kelsen não conseguem, isoladamente, abarcar a complexidade das relações entre o direito e as dinâmicas sociais, econômicas e políticas que moldam a ordem constitucional.




    Embora Schmitt tenha razão ao defender que a Constituição formal seja política, por resultar da expressão direta da vontade política, sua teoria enfrenta dificuldades quando analisada a partir da Constituição material. Sob a ótica da concepção sociológica de Lassalle, a Constituição tem uma clara divisão, a escrita e a real, o que pode ser entendido, respectivamente, como Constituição formal (escrita/positivada) e Constituição material (implícita). Essa distinção evidencia que a eficácia e a legitimidade de uma Constituição não residem apenas no texto político, mas também nos fatores reais de poder que moldam e sustentam a ordem constitucional.




    A concepção proposta por Kelsen se adequa melhor ao conceito do que é formal ou materialmente constitucional, ao propor que, além da vontade política, a Constituição possui um comando fundamental hipotético, que, segundo o autor, está acima da vontade política. No entanto, sua teoria também encontrou dificuldades para explicar a relação dinâmica da norma no contexto social, o que pode ser esclarecido a partir da concepção sociológica de Lassalle, que propõe que a força normativa tenha origem nos valores sociais.




    Posto isto, é possível afirmar que, do ponto de vista de Lassalle, a Constituição formal é, de fato, resultado da vontade política, nos moldes defendidos por Schmitt. No entanto, em relação à Constituição material, que possui força normativa conforme proposto por Kelsen, ela não é oriunda exclusivamente da vontade política, mas sim dos fatores reais de poder que estruturam a sociedade.




    Porém, isso não significa afirmar que a concepção de Lassalle se sobrepõe às teorias de Schmitt e Kelsen, pois, da mesma forma, ela não consegue explicar como os valores sociais se adequam aos fatores reais de poder, assim como não resolve o conflito entre estes e a relação normativa hipotética fundamental do texto constitucional.




    O que se propõe aqui é que a Constituição se forma a partir de uma concepção baseada na tridimensionalidade entre as concepções política, normativa e social. Embora Hesse tenha proposto que a Constituição é o alicerce da ordem jurídica de um Estado, uma norma com força vinculativa que estabelece os fundamentos da organização política e social, é somente a partir de uma concepção unitária das três dimensões que são possíveis as respostas para os problemas encontrados em cada uma das teorias.




    A proposta pode ser compreendida conforme do desenho abaixo;




    Desenho 1:
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    Desenho elaborado pelo autor.




    As divergências conceituais estão amparadas nas radiações provocadas pelas dimensões conceituais da Constituição. A primeira radiação percebida durante a evolução histórica do conceito de Constituição foi a da dimensão política, por meio da institucionalização da política (concepção política de Schmitt). A segunda radiação foi da dimensão normativa, por meio da institucionalização da força normativa dos textos constitucionais, sobretudo por meio da positivação das normas (concepção normativa de Kelsen). E a terceira radiação foi da dimensão social, por meio da institucionalização da força social da Constituição (concepção sociológica de Lassalle), com a democratização representada pela participação da oposição pública na política.




    Desta forma, é possível afirmar que a Constituição é política, porque é oriunda da vontade estabelecida pela instituição que domina o exercício do poder (em um sistema autoritário, o ditador; em um sistema democrático, o povo). É normativa porque o interesse da instituição que domina o exercício do poder irá sobrepor os interesses dos indivíduos na relação estabelecida (as decisões devem contar com instrumentos que assegurem seu cumprimento). E é sociológica porque refletirá os movimentos sociais conforme a percepção dos indivíduos aos quais as decisões são destinadas (como a oposição pública).




    A expressão “trindade” sugere a unidade e interdependência desses três aspectos, sendo que cada um deles, embora distinto, contribui para a formação do conceito constitucional de maneira complementar. A partir dessa abordagem, a Constituição não pode ser compreendida completamente se analisada sob uma única ótica. A combinação das três dimensões permite uma visão mais ampla e profunda de como a Constituição atua tanto como um documento normativo, como um reflexo da política e como um espelho dos valores sociais.




    1.5 Função da Constituição




    Para além da estrutura conceitual de Constituição, é importante entender qual é a sua função. Segundo Benjamin Constant7, a sua função é estabelecer e garantir os direitos fundamentais dos cidadãos e limitar o poder do governo. Ele acreditava que os direitos individuais, como a liberdade de expressão, a liberdade de imprensa, a liberdade de associação e a proteção contra prisão arbitrária, eram essenciais para a liberdade e a prosperidade da sociedade.




    Constant (2019) defendia que a Constituição deveria servir como uma proteção contra o poder despótico do governo, evitando a tirania e garantindo que o Estado respeitasse os direitos e liberdades individuais. Via a Constituição como uma barreira para evitar abusos de poder e proteger os cidadãos contra a opressão estatal.




    Além disso, Constant enfatizava a importância do Estado de Direito e da divisão de poderes como mecanismos fundamentais para evitar a concentração excessiva de poder nas mãos de um único indivíduo ou instituição. Ele defendia a separação entre os poderes legislativo, executivo e judiciário para assegurar a moderação e a responsabilidade do governo.




    Para o pensador político, a função da Constituição era garantir a proteção dos direitos individuais, limitar o poder do governo e estabelecer as bases para a liberdade e a justiça em uma sociedade democrática. Sua visão liberal e constitucionalista influenciou profundamente o pensamento político do século XIX e continua a ser relevante nos debates sobre os princípios fundamentais do Estado de Direito e dos direitos humanos até os dias de hoje.




    Neste mesmo sentido, Elster (2009) afirma que a função da Constituição é atuar como um conjunto de regras fundamentais que estabelecem o arcabouço institucional para a tomada de decisões coletivas em uma sociedade. Ela serve como um mecanismo para resolver problemas de coordenação e cooperação social, garantindo que ações individuais e coletivas estejam alinhadas com os interesses gerais da sociedade.




    Elster enfatiza que a Constituição é projetada para mitigar a incerteza e resolver dilemas de ação coletiva. Ela fornece um conjunto claro de regras e procedimentos que guiam as decisões políticas, evitando que a sociedade caia em conflitos paralisantes ou ações ineficientes.




    Uma das principais funções da Constituição, de acordo com Elster, é fornecer salvaguardas contra o poder arbitrário ou abusivo. Ela estabelece limites ao exercício do poder, protegendo os direitos e as liberdades individuais dos cidadãos e garantindo que o governo atue nos limites estabelecidos pelas normas constitucionais.




    Além disso, destaca a importância da estabilidade e da adaptabilidade da Constituição. Ela deve ser suficientemente estável para garantir a continuidade e a previsibilidade das instituições políticas, mas também capaz de se adaptar às mudanças sociais e às novas demandas da sociedade ao longo do tempo.




    Em suma, o filósofo defende que a função da Constituição é fornecer um conjunto claro de regras e procedimentos que permitem a coordenação e a cooperação social, protegem os direitos individuais e evitam o exercício arbitrário do poder político. Ela serve como um mecanismo institucional essencial para a organização e governança de uma sociedade democrática.




    Na metáfora que Jon Elster fez usando o mito do encontro de Ulisses com as Sereias, em que trata dos desafios da racionalidade e da irracionalidade na tomada de decisões humanas, serve como analogia para compreender a necessidade de estabelecer amarras para aqueles que detenham o poder de decisão, para que não se sintam tentados quando se deparam com o canto das sereias.




    Constant defendeu uma visão peculiar sobre a limitação do poder do povo em relação à tomada de decisões políticas. Em seu famoso discurso “Da Liberdade dos Antigos Comparada à dos Modernos”, ele faz uma distinção entre a liberdade dos antigos e dos modernos, abordando o papel do povo na política.




    Assim, Constant defendia a ideia de que a liberdade dos modernos deveria se basear em uma representação política. Ele via a representação como uma forma de limitar o poder do povo, evitando decisões impulsivas e irracionais, e permitindo que a voz de todos os cidadãos fosse ouvida por meio de representantes eleitos.




    Essa visão de Constant sobre a limitação do poder do povo não negava a importância da participação política, mas sim buscava uma forma mais viável e racional de exercê-la em sociedades modernas e complexas. Sua defesa da representação como uma forma de proteger a liberdade individual e evitar a tirania da maioria teve influência significativa na evolução do pensamento político e no desenvolvimento das instituições democráticas.




    Este curso propõe que a principal função da Constituição seja estabelecer limites para aqueles que exercem o poder em relação aos governados, ainda que a titularidade ou o exercício desse poder seja assegurado ao próprio povo. Isso significa que o poder deve ser limitado, mesmo quando exercido pelo povo, como meio de evitar a tirania da maioria. A partir dessa perspectiva, a Constituição será abordada como o instituto cuja finalidade é assegurar a racionalidade das decisões sociais.




    A combinação das dimensões política, normativa e social das Constituições, associada à ideia de instituto destinado a assegurar a racionalidade das decisões sociais, confere à Constituição uma natureza dinâmica. Isso significa que sua origem está ligada a um processo que envolveu reflexos dessas três dimensões e que continua a moldá-la periodicamente. Esse processo, denominado neste curso como constitucionalização das características política, normativa e social, compõe o instituto que será chamado de constitucionalismo.




    




    

      

        	2 Aristóteles (384 a.C. – 322 a.C.) foi um filósofo grego e uma das figuras mais importantes da história do pensamento ocidental, com suas contribuições para áreas como filosofia, ciência, política, ética e lógica. Discípulo de Platão e tutor de Alexandre, o Grande, Aristóteles fundou sua própria escola, o Liceu, em Atenas, e desenvolveu uma abordagem sistemática e empírica para o estudo da realidade, diferenciando-se das teorias idealistas de seu mestre.





        	3 Carl Schmitt (1888-1985) foi um influente jurista, teórico político e filósofo alemão, conhecido por suas contribuições à teoria do direito e da política, especialmente em temas relacionados à soberania, estado de exceção, democracia e constitucionalismo. Sua obra é amplamente debatida e controvertida, dado suas ideias que desafiam os paradigmas liberais. Contudo, seu pensamento continua sendo estudado, tanto para entender os limites do liberalismo quanto para analisar o funcionamento do poder em tempos de crise e exceção.





        	4 Hans Kelsen (1881–1973) foi um dos mais influentes juristas e filósofos do direito do século XX, amplamente reconhecido como o principal teórico do positivismo jurídico. Nascido em Praga, na época parte do Império Austro-Húngaro, Kelsen destacou-se por desenvolver a Teoria Pura do Direito, um marco na ciência jurídica que buscou separar o direito de influências externas, como a política, a moral e a sociologia, para compreendê-lo como um sistema autônomo de normas.





        	5 Ferdinand Lassalle (1825–1864) foi um político, filósofo e advogado alemão, considerado um dos pioneiros do socialismo e do movimento operário na Europa. Apresentou sua concepção sociológica ao propor que a Constituição não é apenas um conjunto de normas jurídicas formais, mas sim a expressão dos fatores reais de poder dentro de uma sociedade, como forças econômicas, sociais e políticas. Ele argumenta que a verdadeira Constituição é determinada por esses fatores reais, sendo o texto formal válido apenas na medida em que reflete essa realidade.





        	6 Konrad Hesse (1919–2005) foi um renomado jurista alemão, reconhecido por suas contribuições ao Direito Constitucional, especialmente no campo da interpretação constitucional e no estudo da relação entre Constituição, Estado e sociedade. Destacou-se por sua abordagem teórica da Constituição como um instrumento jurídico e político que deve ser compreendido em sua dimensão normativa e fática.





        	7 Benjamin Constant (1767–1830) foi um influente pensador, político e escritor francês, conhecido por suas contribuições ao pensamento político e à filosofia do liberalismo. Ele foi uma figura central na transição da Revolução Francesa para a política do século XIX e é considerado um dos mais importantes teóricos do liberalismo no contexto francês. Foi um defensor da representação política e do parlamento, argumentando que a democracia moderna deveria ser representativa, garantindo direitos e liberdades individuais sem a necessidade de uma participação direta constante na política.
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